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Ana Cristina da Costa Pinheiro Bastos, concluiu com sucesso o seu 
período experimental de função na carreira/categoria de assistente ope-
racional, obtendo uma avaliação final de 14,50 valores;

na sequência de celebração de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, no termo do processo de avaliação, 
homologado por meu despacho de 26 de janeiro do corrente ano, con-
tando o tempo de duração para efeitos da atual carreira e categoria, 
respetivamente.

15 de abril de 2016. — A Vereadora, em regime de permanência com 
competências delegadas, por despacho de 23 -10 -2013, Maria Catarina 
Lopes Paiva.

309528569 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DO CAMPO

Edital n.º 399/2016
Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Vila Franca do Campo, torna público que em reunião ordinária 
da Câmara Municipal realizada em 13 de abril de 2016 foi deliberado 
aprovar a Proposta do Regulamento Municipal de Apoio à Habitação 
Degradada e submetê -lo a audiência de interessados e consulta pública 
nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, pelo prazo de 30 dias úteis, contados da publicação do presente 
edital no Diário da República, encontrando-se o mesmo disponível para 
consulta púbica no Gabinete de Apoio ao Munícipe, durante o horário 
de expediente e no sítio da Câmara Municipal de Vila Franca do Campo 
em www.cmvfc.pt.

28 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara, Ricardo Manuel de 
Amaral Rodrigues.

209540556 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 5848/2016

Procedimento concursal comum com vista ao recrutamento de 
trabalhadores, com ou sem vínculo de emprego público, para 
preenchimento de 8 postos de trabalho, na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06 de abril, 
conjugados com o disposto no artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 
de dezembro, torna -se público que, por meu despacho, de 14 de março 
de 2016 e em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 
26 de janeiro de 2016 e da deliberação da Assembleia Municipal de 26 
de fevereiro de 2016, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da publicitação do presente aviso no Diário da República, o 
procedimento concursal comum para preenchimento de oito postos de 
trabalho, na carreira e categoria de Assistente Operacional, na modali-
dade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
previstos no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, em diferentes 
áreas e com as seguintes referências:

Referência A: 2 Postos de trabalho, correspondentes à carreira e cate-
goria de assistente operacional (serventes da construção civil);

Referência B: 2 Postos de trabalho, correspondentes à carreira e 
categoria de assistente operacional (pedreiro e calceteiro);

Referência C: 1 Posto de trabalho, correspondente à carreira e cate-
goria de assistente operacional (serralheiro).

Referência D: 1 Posto de trabalho, correspondente à carreira e cate-
goria de assistente operacional (carpinteiro);

Referência E: 2 Postos de trabalho, correspondentes à carreira e 
categoria de assistente operacional (área generalista).

2 — Consultada a Entidade Centralizadora para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC), em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação, atribuição ora conferida ao INA, nos termos da alínea d) do n.º 2 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, foi prestada 
a seguinte informação em 22 de fevereiro de 2016: «Não tendo, ainda, 
decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento, para a carreira de Assistente Operacional, declara -se 

a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado», bem como, não existirem reservas de recrutamento 
internas na Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão que satisfaçam 
a necessidade do recrutamento em causa.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada por sua Excelência o Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014, «As autarquias locais, não têm de con-
sultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação».

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
Referência A: Exerce funções de natureza executiva simples, diver-

sificadas, totalmente determinadas, implicando predominantemente 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e 
pela correta utilização, procedendo, quando necessário à manutenção e 
reparação dos mesmos. Levanta e reveste maciços de alvenaria, assenta 
manilhas, azulejos e ladrilhos e aplica camadas de argamassas de gesso 
em superfícies de edificações, para o que utiliza ferramentas manuais 
adequadas; executa as tarefas de assentador de manilhas de grés e ci-
mento, de ladrilhador, monta bancas, sanitários, coberturas a telha e 
executa operações de caiação a pincel ou com outros dispositivos;

Referência B: Exerce funções de natureza executiva simples, diver-
sificadas, totalmente determinadas, implicando predominantemente 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e 
pela correta utilização, procedendo, quando necessário à manutenção e 
reparação dos mesmos. Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de 
pedra, tijolo ou blocos de cimento, podendo também fazer o respetivo 
reboco; procede ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa 
muros e estruturas simples, com ou sem armaduras, podendo também 
encarregar -se de montagem de armaduras muito simples; executa outros 
trabalhos similares ou complementares dos descritos; instrui ou super-
visiona no trabalho dos aprendizes ou serventes que lhe estejam afetos. 
Reveste e repara pavimentos, justapondo e assentando paralelepípedos, 
cubos ou outros sólidos de pedra, tais como calçada à portuguesa, gra-
nito, basalto, cimento e ou pedra calcária, servindo -se de um «martelo 
de passeio» (calceteira) ou camartelo; prepara a caixa, procedendo 
ao nivelamento e regularização do terreno; providencia a drenagem 
e escoamento de águas, procedendo à deteção de nascentes ou locais 
onde a água se possa vir a acumular; encastra na almofada as pedras, 
adaptando uns aos outros os respetivos jeitos do talhe (calhamentos) 
e percute -as até se «negarem» ou se estabilizarem adequadamente; 
predispõe nas calçadas os elementos constituintes em fiadas -mestras, 
configurando ângulos retos; preenche com blocos pela forma usual; 
refecha as juntas com areia, caliça ou outro material; talha pedras para 
encaixes utilizando a marreta adequada; adapta as dimensões dos blocos 
utilizados às necessidades da respetiva justaposição, fraturando -os por 
percussão, segundo os planos mais convenientes;

Referência C: Exerce funções de natureza executiva simples, diver-
sificadas, totalmente determinadas, implicando predominantemente 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda 
e pela correta utilização, procedendo, quando necessário à manuten-
ção e reparação dos mesmos. Constrói e aplica estruturas metálicas 
ligeiras para edifícios, pontes, caldeiras, caixilharias ou outras obras; 
interpreta desenhos e outras especificações técnicas; corta chapas de 
aço, perfilados de alumínio e tubos, por meio de tesouras mecânicas, 
maçaricos ou por outros processos; utiliza diferentes matérias para as 
obras a realizar, tais como macacos hidráulicos marretas, martelos, 
cunhas, material de corte, de solda e de aquecimento; enforma cha-
pas e perfilados de pequenas seções; fura e escaria os furos para os 
parafusos e rebites; por vezes, encurva ou trabalha de outra maneira 
chapas e perfilados, executa a ligação de elementos metálicos por meio 
de parafusos rebites e outros processos;

Referência D: Exerce funções de natureza executiva simples, diver-
sificadas, totalmente determinadas, implicando predominantemente 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e 
pela correta utilização, procedendo, quando necessário à manutenção e 
reparação dos mesmos. Executa trabalhos em madeira, nomeadamente 
eucalipto, pinheiro, castanho, tola e câmbala, através dos moldes 
que lhe são apresentados; analisa o desenho que lhe é fornecido ou 
procede ele próprio ao esboço do mesmo, risca a madeira de acordo 
com as medidas; sera e topia as peças, desengrossando -as, lixa e cola 
material, ajustando as peças numa prensa; assenta, monta e acaba os 
limpos nas obras, tais como portas, rodapés janelas, caixilhos, esca-
das, divisórias em madeira, armações de talhados e lambris; procede 
a transformações das peças, a partir de uma estrutura velha para uma 
nova, e repara -as;

Referência E: Exerce funções de natureza executiva simples, de caráter 
manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; Executa tarefas de apoio elemen-
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tares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo 
comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob 
sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário à 
manutenção e reparação dos mesmos.

5 — Local de trabalho — Área do Município de Vila Nova de Fa-
malicão.

6 — Posição remuneratória de referência — nos termos da legislação 
em vigor o posicionamento dos trabalhadores recrutados é objeto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imedia-
tamente após o termo do procedimento, e tem como remuneração de 
referência a 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 1 da Tabela 
Remuneratória Única (530,00 €).

7 — O presente aviso rege -se pelo disposto na Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (adiante designada por LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; na Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março; na 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (adiante designada por Porta-
ria); no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro.

8 — Prioridade no recrutamento — o recrutamento far -se -á de acordo 
com o estipulado nos artigos 37.º da LTPF, artigo 37.º da Portaria e 
artigo 48.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, prorrogado pela 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

9 — Cessação do procedimento concursal — cessa nos termos do 
artigo 38.º da Portaria.

10 — Requisitos de admissão — ao referido procedimento concursal 
poderão concorrer indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação das candidaturas, reúnam os seguintes requisitos:

10.1 — Requisitos gerais — constantes do artigo 17.º da LTFP:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — Requisitos habilitacionais — Escolaridade obrigató-
ria — 4.ª classe para indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 1966, 
6.º ano de escolaridade para os nascidos entre 1 de janeiro de 1967 e 
31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os nascidos a 
partir de 1 de janeiro de 1981, não sendo possível a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

10.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos àquele para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento concursal.

11 — Formalizações de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
apresentadas em suporte de papel, mediante preenchimento de formulário 
tipo, de utilização obrigatória, o qual está disponível na página eletró-
nica desta autarquia (www.vilanovadefamalicao.org) e na Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos e Formação, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Currículo profissional detalhado, datado e assinado;
c) Fotocópia legível de documento comprovativo da formação pro-

fissional frequentada;
d) Documento comprovativo de experiência profissional, onde conste 

o tempo de serviço, quando aplicável;
e) Fotocópia legível do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
f) Declaração emitida pelos serviços competentes a que o candidato 

pertence, atualizada, da qual conste: a relação jurídica de emprego 
público detida; a carreira e categoria de que seja titular; a atividade 
que executa, em conformidade com o estabelecido no mapa de pes-
soal aprovado; o órgão ou serviço onde exerce funções e a posição 
remuneratória detida (para os candidatos titulares de uma relação 
jurídica de emprego público);

g) A avaliação de desempenho obtida, relativa ao último período, 
não superior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria (para os candidatos titulares de uma relação jurídica de em-
prego público).

11.1 — Os candidatos devem preencher devidamente o formulário de 
candidatura, identificando o posto de trabalho pretendido.

11.2 — Os candidatos podem ainda mencionar eventuais circuns-
tâncias, devidamente comprovadas, que considerem ser relevantes 

para apreciação do seu mérito ou constituírem motivo de preferência 
legal, sendo as falsas declarações prestadas punidas nos termos da 
lei penal.

11.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião 
dos requisitos legalmente exigidos, que impossibilitem a admissão ou 
avaliação dos candidatos, determina a sua exclusão do procedimento, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

11.4 — As candidaturas poderão ser entregues no Balcão Único de 
Atendimento ou Divisão de Gestão de Recursos Humanos e Formação 
desta autarquia, pessoalmente, dentro do seu horário normal de funcio-
namento (de segunda -feira a quinta -feira das 9h às 18h e sexta -feira das 
9h às 12h) ou por correio, em carta registada, com aviso de receção, para 
Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão Praça Álvaro Marques, 
4764 -502 Vila Nova de Famalicão, até ao termo do prazo fixado no 
presente aviso.

11.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por via eletrónica.
12 — Composição do júri — nos termos dos artigos 20.º e 21.º da 

Portaria:
Presidente: Eng.º Carlos Alberto Paulo Pereira Franco, Chefe da Di-

visão de Mobilidade, Vias Trânsito, que será substituído pelo 1.º vogal 
efetivo nas suas faltas ou impedimentos;

Vogais efetivos:
Dr. Vítor Fernando da Silva Martins, Chefe da Divisão de Gestão de 

Recursos Humanos e Formação;
Sr. Armando Manuel Ramos Araújo, Encarregado Geral Operacional, 

da Divisão de Equipamentos;

Vogais suplentes:
Dr.ª Andreia Bezerra de Castro, Técnica Superior (área de Recursos 

Humanos);
Dr. Carlos David Ferreira Alves de Araújo, Técnico Superior (área 

de Recursos Humanos).

13 — Métodos de Seleção: por despacho datado de 14 de março de 
2016 do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara, e nos termos do disposto 
no artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os métodos de seleção obrigató-
rios — Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica ou Avaliação 
Curricular e Entrevista de Avaliação das Competências exigíveis ao 
exercício da função, conforme aplicável, complementado pelo método 
facultativo — Entrevista Profissional de Seleção.

13.1 — Prova de conhecimentos:
Referência A a D — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhe-

cimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício das funções, será de forma oral, de 
natureza de simulação/prática e de realização individual, com a duração 
de 15 minutos. Consistirá na execução prática de funções descritas 
no ponto 4 do presente aviso, indicando, demonstrando e realizando 
todos os procedimentos e técnicas apropriadas, bem como utilizar os 
materiais, instrumentos e/ou veículos adequados e equipamento de 
higiene e segurança.

Referência E — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhe-
cimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício das funções, será de reali-
zação individual e terá a forma escrita, com a duração de 2 horas e 
versará sobre as seguintes temáticas, cujos diplomas legais podem 
ser consultados, desde que não anotados e sejam apresentados em 
suporte de papel: Código do Procedimento Administrativo (Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro); Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho) 
na sua atual redação; Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro), na sua redação atual; Regime jurídico dos acidentes em 
serviço e das doenças profissionais na Administração Pública (Decreto-
-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro) na sua atual redação; Quadro 
de competências e regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos 
municípios e freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de setembro), na sua 
atual redação; Regime jurídico das autarquias locais (Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro), na sua atual redação.

13.2 — Avaliação psicológica — que visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

13.3 — Entrevista profissional de seleção — que visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o candidato, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.
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14 — Para os candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 3 
do artigo 36.º da LTFP, senão o afastarem por escrito, no formulário tipo, 
exercendo a opção pelos métodos anteriores, serão os seguintes méto-
dos de seleção, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 36.º do mesmo 
diploma legal, conjugado com a alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º e 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria:

14.1 — Avaliação curricular — que visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida, 
apenas quando o candidato tiver executado atribuição, competência ou 
atividade idênticas à do posto de trabalho a ocupar.

14.2 — Entrevista de avaliação das competências — visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

14.3 — Entrevista profissional de seleção (nos termos do n.º 13.3 
do presente aviso).

15 — A ordenação final será obtida através da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção 
e será expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores:

15.1 — Para efeitos do disposto no n.º 13 do presente aviso: OF = 
PC×40 %+AP×30 %+EPS×30 %

15.2 — Para efeitos do disposto no n.º 14 do presente aviso: OF = 
AC×40 %+EAC×30 %+EPS×30 %

Sendo que: OF = Ordenação final; PC = Prova de conhecimentos; 
AP = Avaliação psicológica; EPS = Entrevista profissional de seleção; 
AC = Avaliação curricular; EAC = Entrevista de avaliação das com-
petências.

16 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada no presente aviso, considerando -se excluídos os candidatos 
que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, afixada no placard do átrio de entrada da 
Divisão de Gestão de Recursos Humanos e Formação desta autarquia 
e disponível na sua página eletrónica (www.vilanovadefamalicao.org), 
sendo os candidatos aprovados em cada método convocados para a 
realização do método seguinte, através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

18 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas pre-
vista no n.º 3 do referido artigo, para a realização da audiência dos 
interessados.

19 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, constam de atas do júri, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos, sempre que nos termos da alínea t) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria, sejam solicitadas.

20 — Nos termos do artigo 8.º da Portaria poderá ocorrer a utilização 
faseada dos métodos de seleção.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos admitidos, 
após homologação, é afixada no placard do átrio de entrada da Divisão 
de Gestão de Recursos Humanos e Formação desta autarquia e dispo-
nibilizada na sua página eletrónica (www.vilanovadefamalicao.org), 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicação.

22 — Em casos de igualdade de valoração, procede -se ao desempate 
dos candidatos, nos termos do artigo 35.º da Portaria.

23 — Nos casos em que, após aplicação do artigo 35.º da Portaria, 
subsistam empates entre os candidatos, serão aplicados os seguintes 
critérios de desempate, de forma decrescente: conclusão há mais tempo 
das habilitações exigidas no presente aviso e idade superior.

24 — Quota de emprego para os candidatos com deficiência — procede-
-se nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-
vereiro.

25 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, de acordo 
com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de feve-
reiro, os candidatos com deficiência devem declarar, quando formali-
zarem a sua candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau 
de incapacidade e o tipo de deficiência.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

8 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Cunha, Dr.
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 Aviso n.º 5849/2016

Procedimento concursal comum com vista ao recrutamento de 
trabalhadores, com ou sem vínculo de emprego público, para 
preenchimento de 7 postos de trabalho, na carreira e categoria 
de Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06 de abril, 
conjugados com o disposto no artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 
de dezembro, torna -se público que, por meu despacho, de 14 de março 
de 2016 e em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 
26 de janeiro de 2016 e da deliberação da Assembleia Municipal de 26 
de fevereiro de 2016, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da publicitação do presente aviso no Diário da República, o 
procedimento concursal comum para preenchimento de sete postos de 
trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, previstos 
no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, em diferentes áreas e com 
as seguintes referências:

Referência D: 1 Posto de trabalho, correspondente à carreira e cate-
goria de técnico superior (área de Engenharia Civil);

Referência E: 1 Posto de trabalho, correspondente à carreira e cate-
goria de técnico superior (área de Engenharia Eletrotécnica);

Referência F: 1 Posto de trabalho, correspondente à carreira e ca-
tegoria de técnico superior (área de Comunicação Social e Animação 
Cultural);

Referência G: 1 Posto de trabalho, correspondente à carreira e cate-
goria de técnico superior (área de História);

Referência H: 1 Posto de trabalho, correspondente à carreira e cate-
goria de técnico superior (área de Geografia);

Referência I: 2 Postos de trabalho, correspondente à carreira e catego-
ria de técnico superior (área de Economia, Gestão e Contabilidade).

2 — Consultada a Entidade Centralizadora para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC), em cumprimento do disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
redação atual, atribuição ora conferida ao INA, nos termos da alínea d) 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, foi 
prestada a seguinte informação em 22 de fevereiro de 2016: “Não tendo, 
ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento para a carreira de Técnico Superior, declara -se 
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado.”, bem como, não existirem reservas de recrutamento 
internas na Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão que satisfaçam 
a necessidade do recrutamento em causa.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada por sua Excelência o Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais, não têm de con-
sultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação”.

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
Referência D: Desenvolve funções de investigação, estudo, conceção 

e adaptação de métodos, processos científico -técnicos de âmbito geral 
ou especializado, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo 
em vista informar a decisão superior. Exerce com autonomia e respon-
sabilidade, funções de investigação, estudos, conceção e aplicação de 
métodos e processos, enquadrados em conhecimentos profissionais 
inerentes à licenciatura e inseridos nos seguintes domínios: Elaboração 
de informação e pareceres de carácter técnico sobre processos e via-
bilidades de construção; Conceção e realização de projetos de obras, 
tais como edifícios e edificações industriais, preparando, organizando e 
superintendendo a sua construção manutenção e reparação; Conceção de 
projetos de estrutura e fundações, escavação e contenção periférica, redes 
interiores de água e esgotos, rede de incêndio e rede de gás; Conceção 
e análise de projetos de arruamentos, drenagem de águas pluviais e de 
águas domésticas e abastecimento de águas relativos a operações de 
loteamentos urbanos; Estudo, se necessário, do terreno e do local mais 
adequado para a construção da obra; Execução dos cálculos, assegurando 
a resistência e a estabilidade da obra considerada, e tendo em atenção 
fatores como a natureza dos materiais de construção a utilizar, pressões 
de água, resistência aos ventos, a sismos e mudanças de temperatura; 
Preparação do programa e coordenação das operações à medida que 
os trabalhos prosseguem; Preparação, organização e superintendência 
dos trabalhos de manutenção e reparação de construções existentes; 


